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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA REALIZADA NO DIA 26 DE MAIO DE 2023 PARA DISCUTIR O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2021  QUE “INSTITUI O CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
Em conformidade ao Edital de Audiência Pública nº 10/2023 publicado no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo de Sete Lagoas nº 1968 de 09/05/2023, e em concordância ao Requerimento nº 2373/2022 de autoria da Comissão Permanente de Acompanhamento e Fiscalização de Obras da Administração Pública- CPAFOAP aprovado em reunião ordinária realizada no dia 18 de abril de 2023, a Câmara Municipal de Sete Lagoas realizou no dia 26 de maio de 2023, no Plenário Deputado Wilson Tanure da Câmara Municipal de Sete Lagoas, Audiência Pública com o objetivo de discutir o Projeto de Lei Complementar nº 13/2021 que institui o Código de Obras do Município de Sete Lagoas e dá outras providências. A abertura da audiência foi realizada pelo Cerimonial da Casa. Em concordância ao Regimento Interno desta Casa, o Cerimonial convidou o Vereador Eraldo para fazer a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. Logo após, passou ao Vereador Gilson Liboreiro, Presidente da Comissão que deu origem a esta, para presidir esta audiência. Presidente Vereador Gilson Liboreiro agradeceu a presença de todos. Foi constatado a presença dos vereadores Gilson Liboreiro, Alcides Longo de Barros, Eraldo, Caio Valace, Júnior Sousa, Ana Carolina Canabrava. Foi  lido ofício de  justificativa de ausência dos Vereadores Heloísa Frois, que é membro suplente da Comissão Permanente de Acompanhamento e Fiscalização de Obras da Administração Pública, mencionando que foi convocado o suplente Vereador Ivson. Foi lido ofício justificando ausência dos Vereadores João Evangelista, Ismael Soares e do Secretário Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo, Sr. Edmundo Diniz Alves. Dando continuidade, a palavra foi dada ao Presidente desta Casa Vereador Caio Valace, que mencionou que este é um momento de audição. Temos uma democracia, onde as pessoas tem o papel importante de participar do processo de tomada de decisão. Temos uma cidade moderna, com desenvolvimento econômico e social. É necessário que nós parlamentares, junto ao executivo e a população caminhem juntos. Todas as vezes que os empresários entram no nosso site, eles querem saber se temos uma lei tranquila para que possam investir seu capital. Ele quer segurança. Vamos debater uma lei que faz parte da nossa coordenação jurídica, para que a sociedade tenha tranquilidade em seus investimentos. Temos que tirar a cidade do atoleiro que se encontra. Vejo que será um debate muito produtivo junto a pessoas ilustres de nossa cidade que aqui estão presentes. Perpassaremos por vários órgãos da administração pública. Já houve um debate anterior para ser executado essa proposta. São investimentos que atrairão outros investimentos para nossa cidade. Presidente Vereador Gilson Liboreiro informou que haverá um prazo de 10 dias, após esta audiência, para apresentação de emendas ao Projeto, mencionando que o Código de obras é fundamental para direcionar as normas de aprovação e licenciamento de obras de nossa cidade. Desde 1968, a última norma. Nossa função é harmonizar mais ainda a lei, importante reduzir custos e prazos, dando agilidade a essas normas, gerando maior competitividade e redução de preços nos imóveis. Isso dará segurança jurídica. Queremos facilitar o trabalho de quem constrói, tornando o processo sustentável, sem falar na mobilidade urbana. Governo Federal tem 70% dos impostos hoje que não são bem distribuídos. Passou então a palavra a Sra. Tatiane Nascimento de Souza – Fiscal de obras – Presidente da Comissão Especial de Elaboração do projeto – Através de slides, demonstrou que o código já existente foi copilado, sendo eficiente, constitucional, conclusivo e valorizando o profissional. Nosso código está fazendo 55 anos e merece uma boa atualização. Regulamentação, padronização participação, simplificação, regras claras e outros foram demonstrados através de um vídeo, resumindo tudo que será falado aqui hoje. Citou todos os membros da Comissão, mencionando que estão trabalhando nessa comissão desde 2019. Demonstrou algumas das sugestões que foram apresentadas a eles por um grupo de arquitetos, ASCON 7, construtoras e outros, que foram por eles aproveitadas. Em 2021 tivemos a primeira audiência pública. Apresentou as diretrizes gerais do direito urbanístico, citando as leis que fazem parte do plano diretor. Apresentou uma análise simplificada, citando que a novidade é que serão cobrados apenas o que fere o direito de coletividade. Apresentou casos de dispensa do projeto arquitetônico e alvará de licença. Hoje o alvará de construção tem um prazo de 8 meses, atualmente na proposta aqui apresentada será de 04 (quatro) anos. Houve a criação do alvará provisório e definitivo. No alvará provisório haverá o reconhecimento por parte da prefeitura, de que o projeto arquitetônico/implantação apresentado está aprovado, mas não concede ao requerente o direito de iniciar a obra. Haverá um a flexibilização na análise, admitindo a variação de área e dimensões até 5% da CRI, conforme disposto no art. 500 do Código Civil Brasileiro. As portarias, guaritas para vigilantes e abrigos para resíduos, separados da edificação, poderão situar-se no afastamento frontal desde que não ultrapassem 8%. A fiscalização de material de construção será exercida pela Secretaria de Obras. Sistema de numeração das edificações também serão incluídos no código de obras. Estamos prevendo também a construção das edificações em madeira, em container. Será permitida a construção de habitações mínimas, kitnet, com demonstrações em plantas. Prevendo também a construção de parklets. Demonstrou também o art. 126,  que trata-se de calçadas. Quanto a isso, apresentou um vídeo contendo as dificuldades de um cadeirante na cidade, onde o mesmo cita ser mais conveniente transitar pelas ruas e não pelas calçadas da cidade, demonstrando como deveria ser o caminho certo. Apresentou os estudos realizados mediante o que foi solicitado na última audiência quanto as calçadas, explicando o porquê de não ter sido acatado, demonstrando inclusive através de um vídeo os rebaixamentos das calçadas. Os elementos de fachadas também estão comtemplados no projeto. Flexibilização de parâmetros existentes, no atual exige o pé direito de 2,80 metros e agora será de 2,60 metros, e outros exemplos que foram apresentados. Informou que fez uma apresentação resumida, citando os itens que consideraram mais importantes. Presidente Vereador Gilson Liboreiro  – com relação ao material de construção, talvez será necessário alterar. Largura de calçadas de 1,20 é fantástico, mas não atende. Foi informado que no loteamento atual já existe a previsão com passeios de 2,50m. Secretário de Obras – Toninho Macarrão  – Código de obras tem 55 anos e as lei são muito mais novas. Parcelamento e uso é de 2017. Precisamos de melhorar as condições de ir e vir das pessoas. Somos cobrados pelo Ministério Público quanto a mobilidade urbana. Para trabalhar com a mobilidade urbana não temos condições de trabalhar com o atual código de obras. Não temos planejamento urbano. Temos que fazer muitos investimentos para isso. A comissão tem trabalhado assiduamente desde 2019. Parabenizou a Câmara pela abertura através da audiência, bem como todos que trabalharam nesse projeto. Precisamos de modernização, de melhorias para nossa cidade. Nossos pedestres não tem proteção. Esse código veio para melhorar e precisamos muito de sua aprovação, para que possamos fazer inclusive, punições. Queremos construções rápidas gerando renda para todos. O Presidente Vereador Gilson Liboreiro, dando continuidade a esta, passou a palavra aos inscritos: Márcio Henrique – Presidente da ASCOM 7 – Citou a importância da Associação dos engenheiros, pois trata-se de uma da principais receitas do município. Excelentes modificações, mas ainda persiste: acessibilidade, canteiro de obras, rampas estamos de acordo, mas por outro lado, das garagens e obras, são em bairros de classe média baixa e filmado de 01 único lado. Não demonstrando o lado onde existem estacionamento. Existem casos específicos, de áreas que foram compradas. Um pequeno construtor que já tem casas construídas em lote de 360 metros em bairro consolidado não tem impacto. As Leis são feitas, mas respeitando característica e mercado. Se tiramos o emprego da construção civil é um embate, pois aumenta a criminalidade. 80% da população ganha até 2 salários mínimos. Se a população não aceitar como fica a geração de emprego? É possível atender todas as demandas pensando que existem bairros muitos antigos, que não precisam dessas adequações. Tem que haver diferenciação para grandes e pequenos investimentos. Júnia Villani – Arquiteta – Citou casos excepcionais que acontecem, que não se encaixam, citando casos em que os afastamentos inviabilizam os projetos. Solicitou que tem que haver bom senso, para não gerar desgaste entre cliente, profissional, prefeitura. Parkletes é controverso. Temos ruas muito estreitas no centro. Sugeriu só permitir a implantação a partir da largura da rua. Mencionou o quanto é importante analisar caso a caso de projetos, quando eles acontecem,  é só o que peço. Wilson Divino – Agrônomo – Precisamos sim do progresso, mas o ser humano deve estar em 1º lugar. Acessibilidade é muito importante. Fiquei muito feliz quando mencionaram que estão prestando atenção nas leis dos deficientes. Delvai Oliveira –Jornalista -  População está envelhecendo. Essas regras são muito bem vindas. Temos que pensar no centro da cidade, e nos bairros mais antigos. Citou localizações com difícil acesso para pessoas com dificuldade de locomoção. Feliz com as propostas, pois a cidade merece e precisa de acessibilidade para todos. Tatiane – Fiscal de Obras/Comissão de elaboração do Projeto - Em resposta – Informou que o que Márcio aqui mencionou está de acordo com a proposta aqui apresentada, em atendimento à solicitação da ASCOM 7. Vereador Alcides Longo – Sou muito inconformado com a situação da cidade hoje, onde temos situações irreparáveis. Temos bairros recentes com as mesmos vícios e dificuldades, com relação a mobilidade urbana. Precisamos dessa adequação. Presidente Vereador Gilson Liboreiro -  Requereu um documento sobre a questão dos parkletes e com relação as reuniões do conselho, tendo uma sinopse para atender essa questão. Citou também que dia 05 haverá uma sessão com relação a água. A partir de 2º feira serão contados 10 dias uteis para apresentação de emendas. Dependendo do volume e conteúdo das emendas, teremos que buscar técnicos. Logo após análise das emendas, acredito que depois de uns 05 dias, a proposição junto as emendas será enviada às Comissões. Vereador Caio Valace - Esclareceu à Sra. Júnia, que tem uma legislação especifica quanto a região da APA, então isso se torna mais difícil, mas não impossível. No Código de obras, temos que enfatizar que não poderemos ter uma cidade hostil, nem com pessoas utilizando os passeios como parte da sua propriedade. Os postos de gasolina incorporaram o passeio nos postos. Isso tem que ser visto. Não temos fiscais suficientes para fazer todo o trabalho de fiscalização. O espaço público é do povo. Não podemos permitir isso na nossa cidade. Vamos discutir agora junto ao prefeito, o número de fiscais. Existe inclusive, uma lei especifica para entrada e saída dos postos de combustíveis. Muito importante a cidadania, a presença dos alunos de arquitetura aqui nesta Audiência. Cumprida a finalidade da Audiência, a Presidência agradeceu a presença de todos e determinou a lavratura da ata e encerrou os trabalhos. A íntegra desta Audiência Pública encontra-se à disposição de todos na Secretaria Especial de Comunicação desta Casa Legislativa, e também disponibilizada em formato de vídeo no SAPL. Sete Lagoas, 26 de maio de 2023, Jaqueline Helena Alves, matrícula 004///////////////////////////////////
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